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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.304 – COSIT    

DATA 25 de setembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 3917.21.00 

Mercadoria: Tubo rígido de polietileno (PE), de seção transversal redonda, 

sem acessórios, não reforçado ou associado a outras matérias, próprio para 

condução de fios e cabos elétricos, bem como para passagem de água, com 

diâmetro interno entre 9,5 mm (3/8”) e 101,6 mm (4”) e espessura da 

parede entre 0,8 e 6 mm. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 8 do Capítulo 39) e RGI 6 da NCM constante 

da TEC, aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada 

pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 

Normativa RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

 

 

 

Informações sigilosas 
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Imagem:  

  
 

 

 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. Trata-se de um tubo rígido de polietileno (PE), de seção transversal redonda, sem 
acessórios, não reforçado ou associado a outras matérias, próprio para condução de fios e cabos 
elétricos, bem como para passagem de água, com diâmetro interno entre 9,5 mm (3/8”) e 101,6 
mm (4”) e espessura da parede entre 0,8 e 6 mm. 

 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 
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4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

 

5. A presente consulta refere-se à classificação de mangueiras de polietileno, que 
podem ser usadas para condução de fios elétricos, bem como para passagem de água.  

 

6. A posição 39.17 inclui os “Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, 
flanges, uniões), de plástico.”. A Nota 8 do Capítulo 39 determina:  

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo "tubos" aplica-se a artigos ocos, quer se 

trate de produtos intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as 

mangueiras de rega com nervuras e os tubos perfurados) do tipo utilizado 

normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se 

igualmente aos invólucros tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. 

Todavia, com exclusão destes últimos, os tubos que apresentem uma seção 

transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento não 

excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram 

como tubos, mas sim como perfis. [grifou-se]   

 

7. Para melhor entendimento recorre-se às respectivas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 
interpretação do conteúdo da posição, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, que trazem os seguintes esclarecimentos da posição 
39.17: 

Na acepção da Nota 8 do presente Capítulo, entende-se por “tubos”:  

1) Os artigos ocos, quer se trate de produtos intermediários ou de produtos 

acabados (por exemplo, mangueiras de jardim estriadas e tubos perfurados) do tipo 

utilizado geralmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos, desde que 

apresentem seção transversal interna redonda, oval, retangular (de comprimento 

não superior a 1,5 vezes a largura) ou de forma de um polígono regular; e  

[...] 

Os tubos e seus acessórios podem ser rígidos ou flexíveis e podem ser reforçados ou 

combinados de outro modo com outras matérias. (No que respeita à classificação 

dos tubos, etc., de plástico combinado com outras matérias, ver as Considerações 

Gerais do presente Capítulo).  

 

8. Portanto, o produto ora em análise se classifica no âmbito da posição 39.17.  
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9. Por sua vez, a RGI 6 determina que:  

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 

subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 

acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 

salvo disposições em contrário. 

 

10. A posição 39.17 se desdobra nas seguintes subposições de primeiro nível: 

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), 
de plástico. 

3917.10 - Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de plástico celulósico 

3917.2 - Tubos rígidos: 

3917.3 - Outros tubos: 

3917.40 - Acessórios 

 

11. O consulente prestou a informação, após ser intimado, que se trata de tubo rígido, 
com pouca mobilidade, que não possui acessórios, nem é reforçado ou associado de outra forma 
com outras matérias, apresentando ainda fotos.  

 

12. A respeito do conceito de tubos rígidos, vale a pena registrar que a Instrução 
Normativa RFB nº 2.171, de 2 de janeiro de 2024, que aprovou a atualização da Coletânea dos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Alfândegas (OMA), que são de caráter vinculante na classificação fiscal de mercadorias no Brasil, 
tem o seguinte parecer, que classificou um produto semelhante ao da presente consulta na 
subposição 3917.21:   
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13. Diante do Parecer da OMA e das características do tubo em análise, depreende-se 
que a subposição NCM 3917.2 – Tubos rígidos, é a correta para se classificar o produto, em 
consonância com a RGI 6. 

 

14. A subposição de primeiro nível 3917.2 se desdobra nas seguintes subposições de 2º 
nível: 

3917.2 -Tubos rígidos: 

3917.21.00 --De polímeros de etileno 

3917.22 --De polímeros de propileno 

3917.23.00 --De polímeros de cloreto de vinila 

3917.29.00 --De outro plástico 

 

15. Em se tratando de um tubo de polietileno, classifica-se na subposição de 2º nível 
3917.21.00, que não possui desdobramentos regionais, sendo assim, seu código NCM. 
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16. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 
adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características determinantes 
da mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(Nota 8 do Capítulo 39 e texto da posição 39.17) e RGI 6 (texto das subposições de 1º nível 3917.2 
e de 2º nível 3917.21) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM/TEC/Tipi 3917.21.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
8 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 
(Assinado Digitalmente) 

CARLOS HUMBERTO STECKEL 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 2ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 

 


